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LEI Nº 1602/2002 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a receber em 
comodato Sistema Irradiante de Estação 
Retransmissora de Televisão. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal em exercício, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em COMODATO um Sistema Irradiante 

da Estação Retransmissora de Televisão da Fundação João Paulo II. 
 
Art. 2º  É de responsabilidade do Município a segurança e manutenção dos equipamentos de 

propriedade da COMODATÁRIA. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:             04.122.003.4.017       3390.39.00. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 22 de agosto de 2002. 
 
Margareth Lívio 
Prefeita Municipal em exercício 

 
José Ribeiro Netto 
Secretário Municipal Administração 

 


